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Ofício DA nº 169/2022 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTÔNIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 61/2022. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 61/2022, em 

que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor 

de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), acompanhado da respectiva exposição de 

motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 141/2022

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
41

/2
02

2 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

78
7/

20
22

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
1/

07
/2

02
2 

14
:1

2:
39

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

0B
4-

D
AD

1-
D

90
F-

52
A3

.

Pag. 1/3



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 61/2022) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTÔNIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
Senhor Presidente, 

 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis, 

a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor 

de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), junto a unidade orçamentária da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Assim procedemos, uma vez que será necessária a destinação de R$ 340.000,00 

(trezentos e quarenta mil) para atendimento às necessidades de reformas nas unidades escolares 

EMEIF Darcy Ribeiro e EMEIF Firmino Leandro, as quais apresentam situações pontuais a serem 

sanadas. 

Desta maneira, informamos que na EMEIF Darcy Ribeiro será realizada reforma da 

cozinha e ampliação da lavanderia, cujos ambientes estão em estado precário, além de não 

comportarem a demanda do número de alunos da escola, em virtude da metragem quadrada 

pequena, e ainda haverá a troca de calhas e condutores. O valor estimado em projeto de 

engenharia desta obra é de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais). Na EMEIF Firmino Leandro 

haverá a adequação da acessibilidade incluindo salas de aula, pátio e demais ambientes da 

escola, tendo em vista apontamentos do Ministério Público e do Corpo de Bombeiros para emissão 

do Laudo de Vistoria, cujo valor estimado é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

Esclarecemos que os referidos recursos financeiros serão provenientes do excesso 

de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 

1.964, a ser verificado durante o exercício de 2022. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de 

Lei nº 61/2022, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis, para que 

o Poder Executivo possa garantir a melhoria das instalações físicas das unidades escolares EMEIF 

Darcy Ribeiro e EMEIF Firmino Leandro. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de julho de 2022. 
 

 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 61/2022 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, 
abaixo relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO   

02 06  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   

02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO   
12.361.0017.1635.0000 REFORMA / ADEQUAÇÃO PRÉDIOS ESCOLARES   

573 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  340.000,00 

  Total................................................................. R$ 340.000,00 
  
Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 

provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado na receita 
(1714.50.0.1.00.00) Transferência do Salário Educação, durante o exercício de 2022. 

  

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 6.944 de 06 de 
julho de 2021, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de julho de 2022. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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